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     DECRETO Nº 143/2016 

 

 

 O Prefeito Municipal de Sapopema, GIMERSON DE 

JESUS SUBTIL, no uso de suas atribuições legais, que 

lhe são conferidas por Lei, e de conformidade com a Lei 

Municipal nº 336/1993 (Estatuto dos Servidores 

Municipais)e Lei nº 905/2013,  

 

 

 R E S O L V E 
 

 

                            Art. 1º - Nomear o Sr. Cleverson Pereira Buachak, RG nº 

6.994.138-9/PR e CPF nº 039.621.769-93, para o cargo de provimento em comissão 

de Assessor Jurídico, fazendo jus ao símbolo CC1A. 

                                          Art. 2º - Justifica-se a presente nomeação em razão da 

desincompatibilização do único advogado concursado deste município, Hamilton 

Pereira Zanella, visto que o mesmo afastou-se no dia 01/07/2016 para concorrer ao 

próximo pleito eleitoral. Sendo assim a única forma de contratação possível, diante 

das vedações da lei eleitoral, é a nomeação por meio do cargo em comissão 

existente no quadro, considerando que o município não pode ficar desprovido de 

assessoria jurídica no que concerne à necessidade de pareceres para continuidade 

dos serviços essenciais, tais como processos licitatórios e acompanhamento dos 

processos judiciais. Ressalte-se que a presente contratação é realizada em caráter 

excepcional e temporário e deverá permanecer tão somente até o retorno do 

advogado concursado.                    

                                              Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

                     Sapopema, 14 de julho de 2016. 

 

 

                     Gimerson de Jesus Subtil 

                     Prefeito Municipal 


